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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº 041/2026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Exonerar a pedido da servidora pública municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido do servidor público municipal VALQUIRIA MARIA DE JESUS E SILVA, matrícula 
funcional 7838, ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, considerando-a fora do exercício de suas funções a partir do dia 02 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal MARIA LUZIA PE-
REIRA ARRIEIRO, matrícula funcional 301, ocupante do cargo de Servente, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 17 de maio de 2024 a 16 de maio de 2025, período de gozo de 02/02/2026 
a 03/03/2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro de do ano de dois mil e vinte e 
seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2026 de 02 de fevereiro de 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal ROSANGELA ROSA 
VALOTA MONTEIRO, matrícula funcional 0921, ocupante do cargo de Odontóloga, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 15/01/2025 a 14/01/2026, período de gozo de 05/01/2026 a 
03/02/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 044/2026 de 02 de fevereiro de 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal VANESSA ARAUJO 
ALVES, matrícula funcional 8880, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 04/02/2025 a 03/02/2026, período de gozo de 
05/01/2026 a 03/02/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal TAINARA DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula funcional 8946, ocupante do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 04/02/2025 a 03/02/2026, período de gozo 
de 05/01/2026 a 03/02/2026. 



ANO 10 Pag. 5 

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias nº 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

EDIÇÃO nº 1529 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal ROBSON SOARES 
DA SILVA, matrícula funcional 8822, ocupante do cargo de Superintendente de Receita e Controle, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo de 02/01/2025 a 01/01/2026, período de 
gozo de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 20 (vinte) dias em abono pecuniário ao servidor 
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público municipal que menciona e dá outras providências”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JAILSON NOVAIS 
DAVID, matrícula funcional 721, ocupante do cargo de Agente de Controle de Endemias, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2024 a 14 de janeiro de 2025, período de 
gozo de 02/02/2026 a 11/02/2026.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias do período de férias da 
servidora pública em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de fevereiro de do ano de dois mil e vinte e 
seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

COMUNICADO

O Poder Legislativo do Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Mesa Diretora, 
informa que, devido à continuidade das obras de reforma do prédio, a abertura do Ano Legislativo de 2026 foi re-
marcada para o dia 10/02 (terça-feira).

Agradecemos a compreensão.

VER. CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente Câmara Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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